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OFÍCIO Nº 337/2024/CMDI/DIRETORIA 

Dores do Indaiá/MG, 02 de outubro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor 

Alexandro Coelho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

Assunto: Solicita providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo 

indicação verbal do vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, solicita ao 

setor competente que seja disponibilizado Bolsa Atleta para os participantes de rodeios 

em touros e cavalos, que se deslocam do município para participarem de competições 

fora do município. 

Na oportunidade a vereadora Karla Francisca Vieira Araújo reitera indicação a 

qual solicita que seja criada uma Lei em paralelo com à Lei Federal “BOLSA 

ATLETA”, para auxiliar os atletas do município a participarem de competições e 

campeonatos. 

Sendo somente para o momento, coloco-me a disposição para quaisquer 

esclarecimentos. 

7 / kl SO 

nr 1 tenciosamente, 

A José Marinho Zica 

Presidente dd Câmara Municipal de Dores do Indaiá —- MG. 

 


